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PROCESSO: STM 009061/2011; INTERESSADO: TUCURUVI 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA; ASSUNTO: AIIPM Nº 
1114270 – A; DESPACHO CG 636/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/531/2012 (fls. 31/34), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 153/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por TUCURUVI 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 27.10.2011 (fls. 16) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 015223/2011; INTERESSADO: TUCURUVI 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA; ASSUNTO: AIIPM Nº 
1132167 – A; DESPACHO CG 637/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/492/2012 (fls. 31/35), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 141/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por TUCURUVI 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 26.11.2011 (fls. 15) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 008279/2011; INTERESSADO: ANTONIO 
ADILSON LIMA TRANSPORTES ME; ASSUNTO: AIIPM Nº 3170159 
– A; DESPACHO CG 638/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/529/2012 (fls. 17/19), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 138/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por ANTONIO 
ADILSON LIMA TRANSPORTES ME , contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 02.02.2012 (fls. 13) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 007713/2011; INTERESSADO: ANTONIO 
ADILSON LIMA TRANSPORTES ME; ASSUNTO: AIIPM Nº 3166697 
– A; DESPACHO CG 639/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/525/2012 (fls. 17/19), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 137/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por ANTONIO 
ADILSON LIMA TRANSPORTES ME , contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 02.02.2012 (fls. 13) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 016179/2011; INTERESSADO: JOÃO GON-
ÇALVES TRANSPORTES ME; ASSUNTO: AIIPM Nº 3195340 – A; 
DESPACHO CG 641/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/489/2012 (fls. 17/19), adotando como orientação jurí-
dica o Parecer CJ/STM nº 138/2012 da D. Consultoria Jurídica 
desta Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por JOÃO 
GONÇALVES TRANSPORTES ME , contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 02.02.2012 (fls. 13) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

 Despacho do Secretário, de 2-5-2012
PROCESSO: SELT Nº 1182/2009 (I ao VI) volumes; INTE-

RESSADO: ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO – EFCJ; 
ASSUNTO: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA CONTRATA-
ÇÃO DA UNIMED DE PINDAMONHANGABA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES AOS FUNCIONÁRIOS DA 
EFCJ (CÓPIA DO PROC. 023/03); DESPACHO GS nº 52/2012.

O processo em epígrafe foi atuado com o objetivo de apurar 
irregularidades detectadas na contratação da empresa Unimed 
de Pindamonhangaba pela Estrada de Ferro Campos do Jordão, 
objetivando a prestação de serviços médico-hospitalares aos 
seus servidores (plano de saúde).

À vista dos elementos que instruem os autos, especial-
mente o Despacho nº 001/2012 (fls. 1146/1149), da 11ª Uni-
dade da Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, que 
acolho, diante das atribuições a mim conferidas pelo Decreto 
nº 49.752/2005 e no artigo 260, inciso II, da Lei Estadual nº 
10.261/1968, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face 
do ex-servidor Arthur Ferreira dos Santos, RG Nº 09.047.480, em 
decorrência da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, confor-
me o art. 261, inciso II, da Lei 10.261/68, devendo ser anotado 
em seu prontuário.

Encaminhe-se o presente ao Departamento de Adminis-
tração para publicação do presente, após, em trâmite direto à 
Diretoria Ferroviária da Estrada de Ferro Campos do Jordão, para 
conhecimento e providências de sua alçada.

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 8-5-2012
PROCESSO: STM 017051/2011; INTERESSADO: ANTO-

NIO ADILSON LIMA TRANSPORTES ME.; ASSUNTO: AIIPM Nº 
3199836 – A; DESPACHO CG 620/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/506/2012 (fls.17/19), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 145/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por ANTONIO 
ADILSON LIMA TRANSPORTES ME, contra decisão da Comissão 
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de 
São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 02.02.2012 (fls. 13) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 013272/2010; INTERESSADO: VIAÇÃO 
SANTA PAULA; ASSUNTO: AIIPM Nº 1085256 – A; DESPACHO 
CG 622/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/505/2012 (fls. 32/35), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 154/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por VIAÇÃO 
SANTA PAULA LTDA, contra decisão da Comissão de Transporte 
Coletivo Regular da Região Metropolitana de São Paulo, publica-
da no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 26.11.2011 (fls. 
17) e no mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se o ato que 
impôs a penalidade de multa

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 14-5-2012
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

PR-RMSP/TCR/0713/12

APRC Data da 
Infração

Placa do 
Veículo Proprietário/Condutor

02163-A 27/03/2012 DTD 3126 ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR ME
02209-A 23/03/2012 CUC 6217 CRISTIANO A. A. DE FREITAS TRANSPORTES ME
02210-A 25/03/2012 EFW 9878 MAURO SERGIO VELICO TRANSPORTES-ME
02226-A 04/04/2012 DPC 3183 GILMAR FERREIRA CABRAL GUARULHOS ME
02227-A 04/04/2012 EJY 3198 JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Procuradoria 

Geral do Estado comunica aos Servidores da PGE que estão 
abertas vagas para inscrição no curso “Contratação Pública – 
Aspectos Gerais e Específicos” a ser ministrado pelo Consultor 
Ricardo Sampaio (Diretor da Revista Zenite), no dia 1.º de junho 
de 2012, das 13h30 às 17h30, no Auditório do Centro de Estudos 
da PGE, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º andar, Jd. Paulista, 
São Paulo, SP.

As inscrições, nos termos do modelo em anexo, deverão 
ser encaminhadas ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o 
dia 21-05-2012 às 18h, pelo fax (11) 3130-9543 ou por correio 
eletrônico – Notes (Aperfeiçoamento Centro de Estudos/ PGE/
BR). As inscrições encaminhadas deverão conter expressa auto-
rização da Chefia. Se for o caso, os inscritos poderão requerer 
reembolso de transporte terrestre e diária nos termos do Decreto 
48.292, de 2.12.2003.

ANEXO
Senhora Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Procu-

radoria Geral do Estado,
__________________________________________

__________________________________, Servidor(a), em 
exercício na _________________________________, tele-
fone______________ e-mail_______________________, 
endereço comercial ________________________________
, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer 
sua inscrição no curso “Contratação Pública- Aspectos Gerais 
e Específicos”, que será realizado no dia 1.º de junho de 2012, 
das 13h30 as 17h30, no Auditório do Centro de Estudos da 
PGE, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º andar, Jd. Paulista, 
São Paulo/SP.

Assinatura:
Local e Data:
“De acordo” da Chefia da Unidade:
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. nº 17040-315675/2012 (Resolução PGE. 
nº 43, de 07.06.2011), comunica que foram deferidos ou inde-
feridos conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira 
do programa Pró-Software referente ao mês de março de 2012, 
e que, a seguir, será efetuado o depósito nas contas correntes 
respectivas dos Procuradores do Estado:

PROCURADOR CPF VALOR AUX.

CLAUDIA FERNANDES ROSA 060407388-71 R$ 770,00
DELTON CROCE JUNIOR 061778078-10 R$ 121,42
ELISABETE NUNES GUARDADO 114810838-64 R$ 199,00
JI NA PARK 124931698-75 R$ 308,00
JOSE ANGELO R JUNIOR 259615558-36 R$ 89,90
LEONARDO GONCALVES RUFFO 282750708-05 R$ 347,00
LYLIAN GONCALEZ 039625358-02 R$ 199,00
MARCO AURELIO V FARIA 003772578-50 R$ 157,00
MARCOS RIBEIRO D BARROS 054219278-06 R$ 169,00
MARIA MARCIA F DELSIN 132784588-18 R$ 149,00
MARIA REGINA D ALVES 046618448-40 R$ 149,00
MARISA MITIYO NAKAYAMA 344330058-86 R$ 199,00
RICARDO RODRIGUES FERREIRA 269083598-32 R$ 89,00
ROSELY SUCENA PASTORE 084133588-50 R$ 149,00
SUELY MITIE KUSANO 112.666.628-98 R$ 0,00
TATIANA GAIOTTO MADUREIRA 272425348-52 R$ 388,00
THIAGO CAMARGO GARCIA 279150588-19 R$ 0,00
WAGNER MANZATTO D CASTRO 107930618-81 R$ 167,00

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM Nº 53, de 14-5-2012

Prorroga o prazo para apresentação de relatório 
conclusivo pelo Grupo de Trabalho, instituído pela 
Resolução STM nº 32, de 09 de março de 2012.

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei nº 7.450, de 16 de julho de 1991, 
regulamentada pelo Decreto nº 49.752, de 4 de julho de 2005, 
com fundamento nos termos do Decreto nº 51.308, de 28 de 
novembro de 2006,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar o prazo previsto no artigo 2º, parágrafo 

segundo, da Resolução STM nº 32, de 09 de março de 2012, por 
mais (sessenta) dias.

Artigo 2º - A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Despacho do Secretário, de 10-5-2012
PROCESSO: EFCJ Nº 0110 / 2012; INTERESSADO: ESTRADA 

DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO – EFCJ; ASSUNTO: AUTORIZA-
ÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR CELETISTA NA FUN-
ÇÃO DE CHEFE DE ESTAÇÃO - JULIANA DOS SANTOS CESAR; 
DESPACHO G.S. - Nº 058 / 2012.

Em face dos elementos que instruem os presentes autos, 
em especial o exposto no Parecer CJ/STM nº 0195/2012, emitido 
pela D. Consultoria Jurídica desta Pasta, encartado às fls. 54/62 
e, considerando o disposto no inciso VI, do artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 56.635, de 1º de janeiro de 2011, que transferiu a 
Estrada de Ferro Campos do Jordão para esta Pasta, e, ainda, 
com base no inciso X, do artigo 23 do Decreto Estadual nº 
52.833, de 24 de março de 2008, e no artigo 38, inciso VII, alínea 
“a” do Decreto Estadual nº 49.752, de 04 de julho de 2005, e 
demais legislação aplicável à matéria, AUTORIZO a Diretoria 
Ferroviária da Estrada de Ferro Campos do Jordão proceder a 
contratação da servidora JULIANA DOS SANTOS CESAR, RG nº 
41.078.860-0-SSP/SP, para exercer em confiança a função de 
Chefe de Estação, ES-2, Referência 2, vago em decorrência da 
rescisão do contrato de trabalho sem justa causa da servidora 
Juliana Vieira Prudente, ocorrida 25/04/2012.

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 10-5-2012
PROCESSO: STM 027099/2011; INTERESSADO: METRA SIS-

TEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES LTDA; ASSUNTO: 
AIIMC Nº 6001853 – A; DESPACHO CG 634/2012.

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/503/2012 (fls. 30/32), adotando como orientação jurídi-
ca o Parecer CJ/STM nº 169/2012 da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por METRA SIS-
TEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES LTDA, contra decisão 
da Comissão de Transporte Coletivo Regular da Região Metropo-
litana de São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 02.02.2012 (fls. 26) e no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se o ato que impôs a penalidade de multa.

PROCESSO: STM 017859/2011; INTERESSADO: VANEI 
ANTUNES TRANSPORTES ME; ASSUNTO: APAV Nº 15234 - A - e 
AIIPM N° 3198935 – A; DESPACHO CG 635/2012,

No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 
Decreto nº 49.752/2005 e nos termos da Informação Técnica 
CTC/GTI/499/2012 (fls.27/29), adotando como orientação jurí-
dica o Parecer CJ/STM nº 168/2012 da D. Consultoria Jurídica 
desta Pasta, conheço o recurso de 2º Grau interposto por VANEI 
ANTUNES TRANSPORTES ME, contra decisão da Comissão de 
Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de São 
Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02.02.2012 (fls. 24) e no mérito, nego-lhe provimento, manten-
do-se o ato que impôs a penalidade de multa.

b) Tenho renda familiar bruta rural (agropecuária ou não 
agropecuária) anual, das áreas citadas acima, maior do que 50% 
da minha renda familiar bruta total.

c) Utilizo predominantemente mão-de-obra da própria 
família nas atividades econômicas do meu estabelecimento ou 
empreendimento.

d) Dirijo meu estabelecimento ou empreendimento com 
minha família.

Por ser verdade, firmo a presente,
(Localidade), _________ de _______________ 20___
____________________________________________

__________
Assinatura do Proprietário
ANEXO II
DECLARAÇÃO DA INEXISTENCIA DE PASSIVOS AMBENTAIS
O Sr ___________________________________

___, Portador do RG n.° __________________ CPF n.° 
_________________ proprietário/posseiro do imóvel rural 
denominado de CCIR Nº ______________________, com cer-
tidão expedida pela CRI n.° ____________________da comar-
ca de __________________, em cumprimento a Resolução 
SMA 50, de 23-09-2011 e portaria n.°___________________ 
DECLARA sob as penas da lei, que o imóvel acima identificado 
no CRI da comarca de ___________________ não possui 
débitos vencidos decorrentes de autuações administrativas e 
não se encontra inadimplente em relação as obrigações esta-
belecidas em Termos de Compromisso ou Termos ou Termos 
de Ajustamento de Conduta Ambiental firmados com órgãos 
ambientais competentes ou com o ministério publico ou no 
âmbito do poder judiciário.

(Localidade), _________ de _______________ 20___
____________________________________________

__________
Assinatura do Proprietário
ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA IMÓVEL RURAL EM PROCESSO DE 

ADEQUAÇÃO
O imóvel rural denominado __________________, 

CCRI no_______, objeto da Matrícula/certidão 
no________________________, expedida(o) pelo Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de _______________, de 
propriedade do Sr(a) _______________________________
____, portador do RG no _______________________ e CPF 
nO________________, em cumprimento a Resolução SMA 
50, de 23-09-2011 e Portaria CBRN nº.________________ 
compareceu ao CTR de _______________ tendo autuado o 
Processo SMA nº_________ que dá início aos procedimentos 
para adequação ambiental do imóvel.

CTR, ___________________, ___________________,__
__________________

   ____________________________
_________________

Diretor
 Despacho da Coordenadora, de 10-05-2012
A COORDENADORA DA CBRN, no uso de suas atribuições 

previstas nos termos do artigo 68 da lei 10.261 de 28/10/68, 
observando o disposto no decreto 52.322 de 18/11/69, TORNA 
SEM EFEITO A AUTORIZAÇÃO dada para o afastamento de 
Cristina Maria do Amaral Azevedo, Coordenadora, para partici-
pação no “I Workshop Bacia Hidrográfica Turvo-Grande: Bases 
conceituais, situação atual e perspectivas da conservação dos 
recursos aquáticos”, em São José do Rio Preto - SP, no período 
de 13 e 14 de abril/2012.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Concurso Público 01/2010. Edital de Exclusão
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo – Fundação Florestal, entidade vinculada 
à Secretaria Estadual do Meio Ambiente, torna público que o(s) 
abaixo relacionado(s), ficam excluídos do concurso público para 
todos os fins.

Motivos da Exclusão:
1 – Atendeu a convocação, mas não manifestou interesse 

pela vaga.
2 – Não atendeu a convocação dentro do prazo estabeleci-

do no item 4, do capítulo X, do Edital de Abertura de Inscrições.
3 – Declinou no ato da assinatura do contrato.
4 – Desligado no prazo de validade do Concurso Público.
Cargo - 084 Analista de Recursos Ambientais (DE/Assessoria 

Jurídica)/Direito - São Paulo
Nome Inscrição Documento Data Nasc. Nota Final Motivo
Natan de Sousa Lima Junior 02.03865-0 353178585-SP 16-09-1982 61,250 3

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 
Extrato de Termo de Convênio
Concedente: FPZSP. Convenente: Universidade Estadual 

Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Faculdade de Medici-
na Veterinária do Campus de Araçatuba/UNESP. Assinatura: 
09-05-2012. Objeto: Estabelecer as condições indispensáveis à 
viabilização de concessão de estágios curriculares junto à Con-
cedente de Estágio aos estudantes regularmente matriculados 
e com efetiva freqüência nos cursos oferecidos e mantidos pela 
Convenente, entendido o estágio como uma atividade de prá-
tica profissional que integra o processo ensino-aprendizagem, 
configurando uma metodologia que contextualiza e põe em 
ação o aprendizado, possibilitando que o estagiário desenvolva 
atitudes, hábitos e valores profissionais, exercite e aprimore 
seus conhecimentos no ambiente real de trabalho, integrando 
e interagindo a aprendizagem acadêmica com as resoluções 
de situações-problema reais. Vigência: 05 anos, a partir da data 
da assinatura.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 PROCURADORIA JUDICIAL

 Despacho do Responsável, de 14-5-2012
Processo PJ 00729/12
Interessado: - PROCURADORIA JUDICIAL
Assunto:- Aquisição de peças e acessórios para computado-

res (Monitor de Vídeo) para estoque desta Procuradoria Judicial
Despacho do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria 

Judicial, de 11-05-2012.
“Decorrido o prazo recursal, regular todo o procedimento, 

RATIFICO os atos do responsável pelo Convite Eletrônico BEC 
400105000012012OC00012, HOMOLOGO o certame e ADJU-
DICO seu objeto em favor da empresa vencedora, conforme 
abaixo”:

ITEM/QUANTIDADE/PRODUTO/VALOR UNITÁRIO/VALOR 
TOTAL/FORNECEDOR:

1 – 10; MONITOR DE VÍDEO; R$ 237,60; R$ 2.376,00; HEWL-
LEX COM. DE PROD. ELETRO ELETRONICOS LTDA.

“À DSF, para publicação deste despacho e demais providên-
cias, autorizada a despesa decorrente”.

a) responder por assuntos relativos à implantação de um 
sistema de recepção e ordenamento da visitação nos Parques 
Estaduais abrangidos pelo Projeto;

V - Núcleo de Apoio à Cadeia Produtiva do Turismo, compos-
to por técnicos com experiência em mobilização comunitária e 
condução de equipes, cujas atribuições consistem em:

a) responder por ações destinadas às comunidades, aos 
micros, pequenos e médios empresários da cadeia produtiva 
do turismo e aos municípios da zona de influência dos Parques 
Estaduais, visando fomentar tais participações nos benefícios 
do Projeto;

VI - Núcleo de Comunicação e Marketing, composto por 
técnicos da área de marketing e negócios turísticos, cujas atri-
buições consistem em:

a) responder por assuntos relacionados ao mercado turísti-
co, principalmente promoção e gerenciamento de planos de par-
cerias com o setor privado, ações de planejamento, marketing, 
campanha publicitária voltada para a promoção do ecoturismo 
nos Parques Estaduais e respectivas áreas de influência, comuni-
cação com visitantes, mercado e mídia em geral.

Artigo 4º - A Unidade de Coordenação do Projeto - UCP, é 
constituída pelos seguintes membros:

I - Coordenação de Gestão Técnica:
a) Coordenadora: Luiza Saito Junqueira Aguiar, RG nº. 

9.344.767-X - SSP/SP;
b) Coordenadora Substituta: Daniela Midori Kaneshiro, RG 

nº 35.782.725-9 - SSP/SP;
c) Responsável Administrativo-Financeiro: Omar Cassim 

Neto, RG nº 13.129.999-2 - SSP/SP;
d) Aparecida Tieko Torii, RG nº 13.227.639-2;
II - Núcleo de Controle e Monitoramento:
a) Chefe de Núcleo: Lie Shitara Schutzer, RG nº 27.905.547-

X;
b) Marco Antônio de Almeida, RG nº 4.508.859-7 - SSP/SP;
III - Núcleo de Infraestrutura e Paisagem:
a) Chefe de Núcleo: Sérgio Esteves Martins, RG nº 3.870.945-

4, do Centro de Engenharia da Coordenadoria de Administração;
IV - Núcleo de Gestão da Visitação para o Ecoturismo:
a) Chefe de Núcleo: Daniela Midori Kaneshiro, RG nº 

35.782.725-9 - SSP/SP;
V - Núcleo de Apoio à Cadeia Produtiva do Turismo:
a) Chefe de Núcleo: Érika Sayuri Koga, RG nº. 24.250.374-

3 – SSP/SP;
VI - Núcleo de Comunicação e Marketing:
a) Chefe de Núcleo: Anna Karla Cavalcante Moura, RG nº 

35.418.014-25 - SSP/PB;
b) Tatiana Maffei, RG nº 25.604.953-1 - SSP/SP.
Artigo 5º - As unidades ligadas a Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente poderão designar técnicos de seu quadro para 
compor as equipes dos Núcleos da Unidade de Coordenação do 
Projeto - UCP.

Artigo 6º - O Centro de Engenharia da Coordenadoria de 
Administração, subordinada ao Chefe de Gabinete, respondem 
pelo Núcleo de Infraestrutura e Paisagem.

Artigo 7º - A Unidade de Coordenação do Projeto - UCP, será 
extinta 12 (doze) meses contados do encerramento do Contrato 
de Empréstimo nº 1681/OC-BR, firmado entre o Estado de São 
Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Parágrafo único - Mesmo após o encerramento do Contrato 
de Empréstimo referido no caput deste artigo 7º, a Unidade de 
Coordenação do Projeto - UCP, terá as atribuições elencadas no 
Decreto nº 50.406, de 27 de dezembro de 2002, com relação 
às ações ligadas ao Projeto de Desenvolvimento do Ecoturismo 
na Região da Mata Atlântica no Estado de São Paulo que ainda 
estiverem em andamento.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Resolução SMA nº 040, de 05 de 
agosto de 2011.

(Processo SMA nº 250/2005)
 Despacho do Secretário, de 14-5-2012
Ratificando a dispensa de licitação autorizada pelo Coor-

denador de Fiscalização Ambiental, com fundamento no inciso 
XIII do artigo 24 do mencionado diploma legal, para a con-
tratação da Fundação Instituto de Administração – FIA, para a 
prestação de Serviços Técnicos Especializados para Estruturação 
de Processos/Procedimentos e Respectivo Desenvolvimento e 
Implantação de Novos Módulos no Sistema Integrado de Gestão 
Ambiental – SIGAM. (Processo SMA nº 16403/2011)

 COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

 Portaria CBRN-13, de 14-5-2012
Considerando o que dispõe a Resolução SMA 50, de 23-09-

2011 e a necessidade de padronização dos procedimentos da 
CBRN/NRPPs para adequação ambiental de imóveis rurais para 
participação no Projeto Mina D’água instituído pela Resolução 
SMA 123/2010 e a necessidade de adequação à legislação 
vigente a Coordenadora de Biodiversidade e Recursos Naturais, 
no âmbito de suas atribuições no Estado de São Paulo, RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituída a relação de documentos para 
abertura de procedimento administrativo a ser autuado junto 
a Secretaria do Meio Ambiente – SMA, no âmbito da CBRN/ 
NRPPs, para adequação ambiental dos imóveis participantes do 
Projeto Mina d’água:

i. Requerimento preenchido em 2 (duas) vias, conforme 
modelo oficial contendo a finalidade ADEQUAÇÃO AMBIENTAL, 
e assinado pelo proprietário;

ii. Certidão da matrícula do imóvel atualizada expedida pelo 
Cartório de Registro de imóveis competente ou prova de origem 
possessória (declaração de posse) obtida no Cartório de Notas, 
acompanhada de certidão negativa de ações possessória (obtida 
no Cartório de Registro de imóveis competente) e, caso essa seja 
positiva, certidão de objeto e pé (obtida no Fórum local);

iii. Cópias simples do RG e do CPF de todos os proprietários;
iv. Manifestação de anuência dos coproprietários, nos casos 

em que couber;
v. Declaração para Agricultor Familiar, nos casos em que 

couber (MODELO ANEXO I).
vi. Declaração (MODELO ANEXO II) que na propriedade 

onde serão prestados os serviços ambientais não há débitos 
ambientais vencidos.

Art.2º Os NRPPs da Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais deverão autuar processo, por propriedade, 
após a apresentação dos documentos mencionados no artigo 1º.

§ 1°- Após a autuação do processo, o NRPP deverá expedir 
a Declaração de que o imóvel encontra-se em processo de 
adequação (ANEXO III), com prazo de validade de seis meses, 
prorrogáveis pelo mesmo período durante a fase de instrução.

Art. 3º - A CBRN definirá em 90 dias, por meio de Portaria 
específica, os procedimentos referentes à apresentação de 
mapeamento da propriedade; eventuais passivos; assinatura 
de termos de compromisso e seu acompanhamento visando a 
conclusão do processo de adequação ambiental.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
DECLARAÇÃO PARA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL 

FAMILIAR
Eu,_____________________________________, RG n.° 

____________________, declaro sob as penas da legislação 
penal vigente que caracterizo-me como agricultor familiar, ou 
seja:

a) Possuo a propriedade rural denominada 
______________________________, CCIR no ____________, 
situada no município de ______________________, com área 
menor do que 4 (quatro) módulos fiscais;
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